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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
Processo Administrativo n. 008/2023 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021). 

  
1.1. Contratação de empresa especializada para troca de 1 (uma) porta em alumínio branco, 

modelo veneziana, com parte fixa superior, localizada na entrada dos fundos (em 
frente ao estacionamento) da Sede deste Conselho Regional de Medicina do Estado do 
Espírito Santo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

  
  

Lote Item 
Descrição 
Especificação 

CATSER 
Unidade 
de 
Medida 

Preço 
Estimado 

Local de 
Execução 

Prazo de 
Execução 

Único 1 

Serviço de 
instalação de uma 
porta de alumínio 
com material 
incluso 

19925 Serviço 

R$ 
2.561,67 

 

Sede do 
CRM-ES 

30 dias 

  
  

Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada (características e 
metragens): 

  
Troca de 1 (uma) porta em alumínio branco, modelo veneziana, com parte fixa superior. Medidas 
da porta: 1,12m de largura e 2,50m de altura, contando com o marco. 
  
Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços: O serviço deverá ser 
realizado em até 30 dias após a assinatura da Ordem de Serviço. 

  
1.2. Trata-se de prestação não-contínua de um serviço cuja demanda possui caráter 

permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo a contratação. 
Temos o art. 105 como fundamento com créditos do exercício corrente. Em caso de 
serviço não contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a finalização do 
objeto e adoção das providências, sendo a contratação limitada pelos respectivos 
créditos orçamentários. 
  

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.561,67 (Dois mil quinhentos e sessenta e 
um reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
acima. 

  
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 
  

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada no 
Documento de Formalização de Demanda, onde consta: 
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"Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento 
Estratégico: Necessidade de substituição da porta de ferro localizada na entrada dos fundos 
do Conselho (em frente ao estacionamento), tendo em vista sua deterioração devido à 
intempéries climáticas e marisia. 

 Considerando que se trata da necessidade do serviço de troca da porta dos fundos da Sede 
do CRM-ES; 

Considerando o disposto no inciso I, art. 72, da lei nº 14.133/21, que prevê a possibilidade 
de utilização do documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de risco, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo no 
processo de contratação direta; 

Considerando ainda o que consta no art. 95, e incisos da lei nº 14.133/21, in verbis: 

"Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor." 

Justificamos, no presente processo, a utilização do Documento de Formalização de 
Demanda, Nota de Empenho e Autorização de Compra, vez que se enquadra nas hipóteses 
acima citadas." 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

  
3.1. A Justificativa e objetivo da contratação pauta-se em um eficiente e satisfatório resultado, 
havendo necessidade de substituição da porta de ferro localizada na entrada dos fundos do 
Conselho (em frente ao estacionamento), tendo em vista sua deterioração devido à intempéries 
climáticas e marisia para melhorias nas instalações físicas do CRM-ES. 

  
3.2. Cabe esclarecer, ainda, que em virtude das condições especiais de manuseio, pelos locais 
de aplicação os serviços carecem de especialização e seguranças específicas, devendo ser 
executados somente por profissionais habilitados. 
  
3.3. Com a implementação da nova porta de alumínio, o objetivo é prevenir potenciais acidentes 
envolvendo os colaboradores, Conselheiros e Diretores que transitam pelo local, além de reforçar 
a segurança do prédio. 
  
3.4. A descrição da solução como um todo, conforme Documento de Formalização de Demanda, 
abrange a prestação do serviço de troca de 01 (uma) porta de alumínio com fornecimento de 
material para atender as necessidades do CRM-ES, conforme especificações, quantidades e 
condições técnicas definidas no Termo de Referência. 
  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
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4.1.1. Adotar para execução dos serviços, as práticas ambientalmente sustentáveis, nos termos 
da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos termos do guia nacional de 
contratações sustentáveis publicado pela Advocacia Geral da União (AGU) 3ª edição publicado 
em abril/2020; Lei Federal 12.305/2010, Lei 12.187/09 e demais legislações vigentes (ou que 
venham a existir) nas esferas municipal, estadual e federal. 
  
4.1.2. Fornecer treinamento aos funcionários a fim de que sejam adotadas as seguintes 
providências, sempre que cabíveis: 
  
4.1.2.1. Evitar em suas atividades dentro do órgão, o desperdício e a geração de resíduos sem 
reaproveitamento. 
  
4.1.2.2. Otimizar o transporte de equipamentos e/ou funcionários para redução de gastos e 
impacto ambiental. 
  
4.1.2.3. Os empregados da contratada destacados para execução dos serviços deverão 
apresentar-se munidos de EPI, para evitar danos à saúde, sob pena de denúncia aos órgãos 
competentes, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Contrato. 
  
4.1.3. Os materiais inservíveis resultantes dos trabalhos executados são de inteira 
responsabilidade da contratada, esta deverá guiar-se pela legislação vigente para a correta 
segregação e destino ambientalmente adequado. 
  
4.1.4. A contratada deverá observar as leis municipais relacionadas ao transporte, resíduos 
volumosos e demais leis vigentes sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como as 
particularidades das quais cerceiam o descarte de resíduos amparados por este Termo de 
Referência, não cabendo reclamações posteriores. 
  
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
  
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, pelas razões abaixo justificadas: 
  
4.3.1. Por se tratar de encargo econômico-financeiro para as licitantes, é certo que os valores 
relativos à obtenção da garantia serão englobados na formação dos custos dos particulares, 
onerando, portanto, ainda que de forma indireta, os contratos administrativos. 
  
4.3.2. Destaca-se que a exigência de garantia pode vir a representar onerosidade aos 
fornecedores, a qual pode, inclusive, limitar o universo de interessados, além de, possivelmente 
representar um acréscimo nos valores da contratação em razão do repasse dos custos 
decorrentes da garantia à própria administração. 
  
4.3.3. A análise conjunta dos fatores e o baixo valor do contrato x ausência de riscos concretos, 
levaram ao entendimento de que a exigência de garantia contratual, no presente caso, será 
dispensada. 
  
5. VISTORIA 

  

5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é importante para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado e 
facultado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 17 horas. 
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5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 
  

5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

  
6. MODELO DE EXECUÇÃO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 
  
6.1. O prazo de entrega dos serviços será de 20 (vinte) dias úteis, a contar da assinatura da 

Ordem de Serviço. 
  

6.2. O serviço e a instalação serão prestados no seguinte endereço: Rua Professora Emília 
Franklin Mululo, 228, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29050-730. 

  
6.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo/em anexo: 
  

6.3.1. O serviço deverá ser prestado em data e horário pré-definido com agendamento 
para melhor atender a demanda; 

6.3.2.O funcionário que comparecer para a realização do serviço deverá estar 
devidamente identificado, portando seus documentos pessoais de identificação e 
com uniforme da empresa. 

  
7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

  
7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

  

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
  

8.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
  

8.1.1. Proporcionar um ambiente seguro e livre de riscos para funcionários, Diretores, 
Conselheiros, médicos. 

  
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA 

DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 
  

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço. 
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9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos. 
  
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei n. 14.133/2021) 
  

10.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

  
10.2. Previamente à celebração do serviço, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
10.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
10.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 
  

10.13. Habilitação Jurídica: 

10.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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10.13.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

  

10.13.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

  

10.13.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

  

10.13.1. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto 
de autorização para funcionamento no Brasil; 

  

10.13.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

  

10.13.1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

  

10.13.1.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

  

10.13.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

   

10.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

10.14.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

10.14.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

10.14.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.14.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.14.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.14.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

10.14.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

10.14.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.14.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão 
ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo. 

  
11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 6.2.2.1.1.33.90.39.011- 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS 

  
 Vitória/ES, 28 de novembro de 2023. 

 Kátia Cilene Seibert 
Gerente Administrativa do CRM-ES 
 


